
Ano XXX - EstAdo do tocAntins, tErçA-fEirA, 02 dE jAnEiro dE 20185.022DIÁRIO OFICIAL   No14

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 193/2016

ProcEsso: 2017.30550.005839
tErMo AditiVo: 1º
contrAto: 193/2016
contrAtAntE: sEcrEtAriA EstAdUAL dA sAÚdE
contrAtAdA: EMPrEsA diBron coMÉrcio dE ArtiGos 
ortoPÉdicos EirELi - EPP.
oBjEto: o PrEsEntE instrUMEnto tEM coMo oBjEto A 
ProrroGAçÃo dA ViGÊnciA contrAtUA:
ficA ALtErAdA A cLÁUsULA tErcEirA - dA ViGÊnciA, conforME 
dEscriçÃo A sEGUir: o contrAto sErÁ ProrroGAdo Por 
MAis 12 (doZE) MEsEs, PAssAndo A ViGÊnciA dE 28/12/2017 
PArA 28/12/2018.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 10.302.1165.4113
ELEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.30
fontE: 0250001635/1059/1637/1636/1634/1632 e 1915
VALor: 1.124.186,60 (UM MiLHÃo cEnto E VintE E QUAtro MiL 
cEnto E oitEntA E sEis rEAis E sEssEntA cEntAVos)
dAtA dA AssinAtUrA: 28/12/2017
siGnAtÁrios:
MArcos E. MUsAfir - P/contrAtAntE
diBron coMÉrcio dE ArtiGos ortoPÉdicos EirELi - EPP. - P/
contrAtAdA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 193/2016

ProcEsso: 2017.30550.005839
tErMo AditiVo: 1º
contrAto: 193/2016
contrAtAntE: sEcrEtAriA EstAdUAL dA sAÚdE
contrAtAdA: EMPrEsA diBron coMÉrcio dE ArtiGos 
ortoPÉdicos EirELi - EPP.
oBjEto: o PrEsEntE instrUMEnto tEM coMo oBjEto A 
ProrroGAçÃo dA ViGÊnciA contrAtUA:
ficA ALtErAdA A cLÁUsULA tErcEirA - dA ViGÊnciA, conforME 
dEscriçÃo A sEGUir: o contrAto sErÁ ProrroGAdo Por 
MAis 12 (doZE) MEsEs, PAssAndo A ViGÊnciA dE 28/12/2017 
PArA 28/12/2018.
dotAçÃo orçAMEntÁriA: 10.302.1165.4113
ELEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.30
fontE: 0250001635/1059/1637/1636/1634/1632 e 1915
VALor: 1.124.186,60 (UM MiLHÃo cEnto E VintE E QUAtro MiL 
cEnto E oitEntA E sEis rEAis E sEssEntA cEntAVos)
dAtA dA AssinAtUrA: 28/12/2017
siGnAtÁrios: 
MArcos E. MUsAfir - P/contrAtAntE
diBron coMÉrcio dE ArtiGos ortoPÉdicos EirELi - EPP. - P/
contrAtAdA

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO
rEPUBLicAdo PArA corrEçÃo

ProcEsso nº: 2017.30550.009964.
conVÊnio/sEs/sAj/dcc/GconV/rEPAssE nº 070/2017.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: Prefeitura Municipal de tocantinópolis/to, por intermédio 
do fundo Municipal de saúde.
cnPj dA conVEnEntE: 01.224.716/0001-35.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do deputado Mauro carlesse - 
Ação: Aparelhamento dos pontos de rede de Atenção à saúde), visando 
à aquisição de um veículo, tipo ambulância, para transporte de pacientes 
usuários do sUs do Município referido.
VALor concEdido: r$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), a ser 
liberado em parcela única.
VALor dA contrAPArtidA dA conVEnEntE: r$ 35.000,00 (trinta 
e cinco mil reais), a ser liberado em parcela única.
Programa de trabalho: 10.302.1165.3006, fonte: 104, nota de dotação: 
2017nd14241 e natureza de despesa: 4.4.40.42.
dAtA dA AssinAtUrA: 26/12/2017.
ViGÊnciA: A partir da data da assinatura, sendo para a execução físico-
financeira até 30/12/2018 e para a prestação de contas até 30/01/2019.
siGnAtÁrios:
MArcos EsnEr MUsAfir - secretário de Estado da saúde
PAULo GoMEs dE soUZA - Prefeito do Município de tocantinópolis
jAir tEiXEirA AGUiAr- secretário de saúde do Município de 
tocantinópolis
Gestor do fundo Municipal de saúde de tocantinópolis

EXTRATO DE CONVÊNIO DE REPASSE FINANCEIRO
rEPUBLicAdo PArA corrEçÃo

ProcEsso nº: 2017.30550.003250.
conVÊnio/sEs/sAj/dcc/GconV/rEPAssE nº 071/2017.
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: Prefeitura Municipal de tocantinópolis/to, por intermédio 
do fundo Municipal de saúde.
cnPj dA conVEnEntE: 01.224.716/0001-35.
OBJETO: Transferência de recursos financeiros, oriundos do Tesouro 
Estadual (Emenda Parlamentar Estadual do deputado Mauro carlesse - 
Ação: Aparelhamento dos pontos de rede de Atenção à saúde), visando 
à aquisição de uma unidade móvel de saúde, veículo tipo ambulância, 
para transporte de pacientes usuários do sUs do Município referido.
VALor concEdido: r$ 70.000,00 (setenta mil reais), a ser liberado 
em parcela única.
VALor dA contrAPArtidA dA conVEnEntE: r$ 18.500,00 (dezoito 
mil e quinhentos reais), a ser liberado em parcela única.
Programa de trabalho: 10.302.1165.3006, fonte: 104, nota de dotação: 
2017nd14292 e natureza de despesa: 4.4.40.42.
dAtA dA AssinAtUrA: 26/12/2017.
ViGÊnciA: A partir da data da assinatura, sendo para a execução físico-
financeira até 30/10/2018 e para a prestação de contas até 30/11/2018.
siGnAtÁrios:
MArcos EsnEr MUsAfir - secretário de Estado da saúde
PAULo GoMEs dE soUZA - Prefeito do Município de tocantinópolis
jAir tEiXEirA AGUiAr - secretário de saúde do Município de 
tocantinópolis
Gestor do fundo Municipal de saúde de tocantinópolis

EXTRATO DE CONVÊNIO

ProcEsso nº: 2017.30550.005733.
conVÊnio-sEs-sAj-dcc-GconV-dEsc nº 064/2017
concEdEntE: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
conVEnEntE: Município de jaú do tocantins, por intermédio da 
secretaria Municipal de saúde.
cnPj do conVEnEntE: 37.344.413/0001-01
oBjEto: o convênio tem por objeto, de acordo com a disponibilidade da 
concedente/sEs-to, a cessão de pessoal (servidores públicos estaduais 
efetivos e estabilizados), conforme os critérios contidos na Portaria/
dGrt nº 598/08, a cessão de bens móveis, equipamentos e acessórios 
e a cessão de bens imóveis de propriedade da secretaria de Estado da 
saúde do tocantins, visando apoiar o conVEnEntE no desenvolvimento 
de ações e serviços de saúde do município, voltadas ao atendimento dos 
usuários do sistema Único de saúde - sUs.
dAtA dA AssinAtUrA: 29/12/2017.
ViGÊnciA: 29/12/2022.
siGnAtÁrios:
MArcos E. MUsAfir - secretário de Estado da saúde
onAssYs MorEirA costA - Prefeito do Município de jaú do tocantins
dAniELLE rodriGUEs dos rEis - secretária de saúde do Município 
de jaú do tocantins

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1248/2017

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEço 
Por itEM e com base no decreto Estadual nº 5.344/2015 e decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnico PArA rEGistro 
dE PrEços nº 154/2017 da secretaria da saúde/to, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPrEsA: ALL MÉdicA distriBUidorA dE MAtEriAis 
HosPitALArEs LtdA - cnPj: 07.095.969/0001-32

itEM Qtd UnidAdE discriMinAçÃo MArcA
VALor 

UnitÁrio 
r$

VALor totAL 
r$

7 3.120 AMPoLA

oLiGoELEMEntos Uso 
AdULto coMPosto 
dE: coBrE (sULfAto 
cÚPrico) + croMo 

(cLorEto crÔMico) + 
MAnGAnÊs (sULfAto 

dE MAnGAnÊs) + Zinco 
(sULfAto dE Zinco) 

soLUçÃo injEtÁVEL 2 
ML AMPoLA

cristÁLiA r$ 7,90 r$ 24.648,00
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9 7.800 coMPriMido ondAnsEtronA 8MG 
coMPriMido cristÁLiA r$ 2,05 r$ 15.990,00

13 3.900 AMPoLA
PEntoXifiLinA 20MG/ML 
soLUçÃo injEtÁVEL 5 

ML AMPoLA

UniÃo 
QUÍMicA r$ 1,71 r$ 6.669,00

14 5.460 coMPriMido PEntoXifLinA 400 MG 
coMPriMido

UniÃo 
QUÍMicA r$ 0,78 r$ 4.258,80

15 156 frAsco

PiLocArPinA 2% 
(20MG/ML) soLUçÃo 

oftÁLMicA 10ML 
frAsco

LAtino 
fArMA r$ 19,40 r$ 3.026,40

25 811 BisnAGA

PoLissULfAto dE 
MUcoPoLissAcArÍdEo 

5MG/G GEL 40 G 
BisnAGA

UniÃo 
QUÍMicA r$ 9,75 r$ 7.907,25

28 84.240 coMPriMido PrEdnisonA 20MG 
coMPriMido cristÁLiA r$ 0,27 r$ 22.744,80

29 31.200 coMPriMido PrEdnisonA 5MG 
coMPriMido cristÁLiA r$ 0,13 r$ 4.056,00

31 10.140 coMPriMido
ProMEtAZinA 

25MG coMPriMido 
rEVEstido

cristÁLiA r$ 0,12 r$ 1.216,80

32 22.620 AMPoLA
ProMEtAZinA 25MG/ML 
soLUçÃo injEtÁVEL 2 

ML AMPoLA
cristÁLiA r$ 1,95 r$ 44.109,00

VALor totAL r$ 134.626,05

01. condiçÕEs GErAis

Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso iii 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A validade do contrato ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários conforme art. 57 da Lei n 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento que será em conformidade 
com a Alínea “a” do inciso XiV do artigo 40, da Lei nº 8.666/93;

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 07 de dezembro de 2017.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde do tocantins

ALL MÉdicA distriBUidorA dE MAtEriAis HosPitALArEs LtdA
cnPj: 07.095.969/0001-32

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1248/2017

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEço 
Por itEM e com base no decreto Estadual nº 5.344/2015 e decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnico PArA rEGistro 
dE PrEços nº 154/2017 da secretaria da saúde/to, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPrEsA: AUdAX MEd ProdUtos MÉdicos HosPitALArEs LtdA 
- EPP - cnPj: 21.881.617/0001-33

itEM Qtd UnidAdE discriMinAçÃo MArcA
VALor 

UnitÁrio 
r$

VALor totAL 
r$

8 165.360 cÁPsULA oMEPrAZoL 20MG 
cÁPsULA ELPrAZoL r$ 0,07 r$ 11.575,20

26 390 frAsco

PrEdnisoLonA 
1% (10MG/ML) 
sUsPEnsÃo 

oftÁLMicA 5 ML 
frAsco

PrEdoPtiL r$ 14,00 r$ 5.460,00

36 17.394 coMPriMido
ProPrAnoLoL 

40MG 
coMPriMido

PHArLAB r$ 0,04 r$ 695,76

VALor totAL r$ 17.730,96

01. condiçÕEs GErAis

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso iii 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A validade do contrato ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários conforme art. 57 da Lei n 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento que será em conformidade 
com a Alínea “a” do inciso XiV do artigo 40, da Lei nº 8.666/93;

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 07 de dezembro de 2017. 

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde do tocantins

AUdAX MEd ProdUtos MÉdicos HosPitALArEs LtdA - EPP 
cnPj: 21.881.617/0001-33
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1248/2017

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEço 
Por itEM e com base no decreto Estadual nº 5.344/2015 e decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnico PArA rEGistro 
dE PrEços nº 154/2017 da secretaria da saúde/to, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPrEsA: ciEntÍficA MÉdicA HosPitALAr LtdA
cnPj: 07.847.837/0001-10

itEM Qtd UnidAdE discriMinAçÃo MArcA
VALor 

UnitÁrio 
r$

VALor totAL 
r$

22 150.404 AMPoLA

PiridoXinA (Vit B6)+ 
tiAMinA (Vit B1) + 

dEXPAntEnoL (Vit. 
B5) + riBofLAVinA 

(Vit B2) + 
nicotinAMidA (Vit B3) 
soLUçÃo injEtÁVEL 
intrAMUscULAr E 
intrAVEnosA 2 ML 

AMPoLA

HYPofArMA r$ 0,72 r$ 108.290,88

23 50.134 AMPoLA

PiridoXinA (Vit B6)+ 
tiAMinA (Vit B1) + 

dEXPAntEnoL (Vit. 
B5) + riBofLAVinA 

(Vit B2) + 
nicotinAMidA (Vit B3) 
soLUçÃo injEtÁVEL 
intrAMUscULAr E 
intrAVEnosA 2 ML 

AMPoLA

HYPofArMA r$ 0,72 r$ 36.096,48

VALor totAL r$ 144.387,36

01. condiçÕEs GErAis

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso iii 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A validade do contrato ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários conforme art. 57 da Lei n 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento que será em conformidade 
com a Alínea “a” do inciso XiV do artigo 40, da Lei nº 8.666/93;

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 07 de dezembro de 2017.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde do tocantins

ciEntÍficA MÉdicA HosPitALAr LtdA 
cnPj: 07.847.837/0001-10

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1248/2017

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEço 
Por itEM e com base no decreto Estadual nº 5.344/2015 e decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnico PArA rEGistro 
dE PrEços nº 154/2017 da secretaria da saúde/to, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPrEsA: HosP LoG coMÉrcio dE ProdUtos HosPitALArEs 
LtdA - df - cnPj: 06.081.203/0001-36

itEM Qtd UnidAdE discriMinAçÃo MArcA
VALor 

UnitÁrio 
r$

VALor totAL 
r$

1 3.744 AMPoLA
octrEotidA 0,1MG/ML 
soLUçÃo injEtÁVEL 1 

ML AMPoLA

sAndostAin 
0,1 MG r$ 44,52 r$ 166.682,88

2 1.248 AMPoLA
octrEotidA 0,1MG/ML 
soLUçÃo injEtÁVEL 1 

ML AMPoLA

sAndostAin 
0,1 MG r$ 44,52 r$ 55.560,96

3 1.194 AMPoLA
octrEotidA 0,5MG/ML 
soLUçÃo injEtÁVEL 

1ML AMPoLA

sAndostAin 
0,5 MG r$ 240,30 r$ 286.918,20

4 397 AMPoLA
octrEotidA 0,5MG/ML 
soLUçÃo injEtÁVEL 

1ML AMPoLA

sAndostAin 
0,5 MG r$ 240,30 r$ 95.399,10

VALor totAL r$ 604.561,14

01. condiçÕEs GErAis

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso iii 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega
o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 

referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A validade do contrato ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários conforme art. 57 da Lei n 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento que será em conformidade 
com a Alínea “a” do inciso XiV do artigo 40, da Lei nº 8.666/93;

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 07 de dezembro de 2017.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde do tocantins

HosP LoG coMÉrcio dE ProdUtos HosPitALArEs LtdA - df 
cnPj: 06.081.203/0001-36
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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1248/2017

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEço 
Por itEM e com base no decreto Estadual nº 5.344/2015 e decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnico PArA rEGistro 
dE PrEços nº 154/2017 da secretaria da saúde/to, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPrEsA: MEnEGAZZo coMÉrcio dE ProdUto PArA 
LABorAtÓrio LtdA - cnPj: 17.812.882/0001-92

itEM Qtd UnidAdE discriMinAçÃo MArcA
VALor 

UnitÁrio 
r$

VALor totAL 
r$

10 32.074 frAsco
PArAcEtAMoL 200MG/

ML soLUçÃo orAL 
GotAs 15 ML frAsco

soBrAL r$ 0,94 r$ 30.149,56

27 6.864 frAsco
PrEdnisoLonA 3MG/ML 
soLUçÃo orAL 100 ML 

frAsco

PrAti 
donAdUZZi r$ 9,39 r$ 64.452,96

VALor totAL r$ 94.602,52

01. condiçÕEs GErAis

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso iii 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega
o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 

referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A validade do contrato ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários conforme art. 57 da Lei n 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento que será em conformidade 
com a Alínea “a” do inciso XiV do artigo 40, da Lei nº 8.666/93;

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 07 de dezembro de 2017.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde do tocantins

MEnEGAZZo coMÉrcio dE ProdUto PArA LABorAtÓrio 
LtdA 

cnPj: 17.812.882/0001-92

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1248/2017

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEço 
Por itEM e com base no decreto Estadual nº 5.344/2015 e decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnico PArA rEGistro 
dE PrEços nº 154/2017 da secretaria da saúde/to, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPrEsA: MUndifArMA distriBUidorA dE ProdUtos 
fArMAcÊUticos E HosPitALArEs LtdA
cnPj: 07.768.887/0001-01

itEM Qtd UnidAdE discriMinAçÃo MArcA
VALor 

UnitÁrio 
r$

VALor totAL 
r$

40 1.560 frAsco rAnitidinA15MG/ML 
XAroPE 120 ML frAsco nAtiVitA r$ 9,00 r$ 14.040,00

42 2.059 frAsco

rEtinoL (Vit. A) + 
tiAMinA (Vit.B1) + 

riBofLAVinA (Vit.B2)+ 
nicotinAMidA (Vit.B3) + 
dEXPAntEnoL (Vit. B5) 
+ PiridoXinA (Vit. B6) + 
BiotinA (Vit.B8) + Acido 

AscorBico (Vit.c) 
+ ErGocALcifEroL 

(Vit. d2) + tocofEroL 
(Vit. E) soLUçÃo orAL 
GotAs 20 ML frAsco

nAtULAB/
MAtirELifE r$ 15,15 r$ 31.193,85

VALor totAL r$ 45.233,85

01. condiçÕEs GErAis

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso iii 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega
o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 

referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) o Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a nota de empenho, 
e/ou assinar o termo contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A validade do contrato ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários conforme art. 57 da Lei n 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
decreto Estadual nº 5.344/2015

1.4. condições de Pagamentos:

o prazo previsto para pagamento que será em conformidade 
com a Alínea “a” do inciso XiV do artigo 40, da Lei nº 8.666/93;

1.5. das Assinaturas:

Assina a presente Ata de registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o secretário de Estado da saúde.

Palmas - to, 07 de dezembro de 2017.

MArcos E. MUsAfir
secretário de Estado da saúde do tocantins

MUndifArMA distriBUidorA dE ProdUtos fArMAcÊUticos 
E HosPitALArEs LtdA

cnPj: 07.768.887/0001-01
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2017
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 154/2017 - Processo Administrativo nº 2017/30550/1248, 
conforme segue:

HosP LoG coMÉrcio dE ProdUtos HosPitALArEs LtdA - df
cnPj: 06.081.203/0001-36, o valor adjudicado r$ 604.561,14

ALL MÉdicA distriBUidorA dE MAtEriAis HosPitALArEs LtdA
cnPj: 07.095.969/0001-32, o valor adjudicado r$ 134.626,05

MUndifArMA distriBUidorA dE ProdUtos fArMAcÊUticos E 
HosPitALArEs LtdA
cnPj: 07.768.887/0001-01, o valor adjudicado r$ 45.233,85

ciEntÍficA MÉdicA HosPitALAr LtdA
cnPj: 07.847.837/0001-10, o valor adjudicado r$ 144.387,36

MEnEGAZZo coMÉrcio dE ProdUto PArA LABorAtÓrio LtdA
cnPj: 17.812.882/0001-92, o valor adjudicado r$ 94.602,52

AUdAX MEd - ProdUtos MÉdicos HosPitALArEs LtdA - EPP
cnPj: 21.881.617/0001-33, o valor adjudicado r$ 17.730,96

o valor total adjudicado r$ 1.041.141,88. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/to, 07 de dezembro de 2017.

KÁssiA diVinA PinHEiro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 177/2017
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 177/2017 - Processo Administrativo nº 2017/30550/2068, 
conforme segue:

HALEX istAr indÚstriA fArMAcÊUticA LtdA
cnPj: 01.571.702/0001-98, o valor adjudicado r$ 264.202,35

BioBAsE indÚstriA E coMÉrcio LtdA
cnPj: 05.216.859/0001-56, o valor adjudicado r$ 138.104,03

MAEVE ProdUtos HosPitALArEs LtdA - EPP
cnPj: 09.034.672/0001-92, o valor adjudicado r$ 85.924,55

MEdicAL coMErciAL E rEPrEsEntAçÕEs EirELE - ME
cnPj: 14.126.704/0001-10, o valor adjudicado r$ 503.862,88

jc MÉdicA coMÉrcio dE ProdUtos MÉdicos HosPitALArEs 
EirELi
cnPj: 17.499.185/0001-23, o valor adjudicado r$ 126.193,90

AUdAX MEd ProdUtos MÉdicos HosPitALArEs LtdA - EPP
cnPj: 21.881.617/0001-33, o valor adjudicado r$ 73.902,50

o valor total adjudicado r$ 1.192.190,21. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/to, 21 de dezembro de 2017.

KÁssiA diVinA PinHEiro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 198/2017
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO

o Presidente da comissão Permanente de Licitação da 
secretaria de Estado da saúde/to torna público o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 198/2017 - Processo Administrativo nº 2015/30550/1625, 
conforme segue:

Gdc dA siLVA costA ArAPonGAs EirELi - EPP
cnPj: 09.721.729/0001-21, o valor adjudicado r$ 27.494,04

o & M MULtiVisÃo coMErciAL EirELi - EPP
cnPj: 10.638.290/0001-57 , o valor adjudicado r$ 43.212,01

o valor total adjudicado r$ 70.706,05. o resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/to, 21 de dezembro de 2017.

KÁssiA diVinA PinHEiro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEsAU

SECRETARIA DO TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA - SETAS Nº 261, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.

A sEcrEtÁriA do trABALHo E AssistÊnciA sociAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso iV, da 
constituição do Estado, resolve:

Art. 1º designar a servidora KAtiUsciA dE AGUiAr ALVEs, 
Assessor Especial Vii, nº funcional 11.501.960-1, cPf nº 345.283.423-91,  
para responder pela Gerência de Proteção social Especial, com 
atribuições de substituir jeisielle rocha Paulino, em virtude de licença 
maternidade, de 13/12/2017 a 10/06/2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13/12/2017.

PAtrÍciA rodriGUEs do AMArAL
secretária do trabalho e Assistência social

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL

CONSEA-TO Nº 001, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

dispõe sobre a habilitação das entidades da sociedade 
civil para compor o conselho de segurança Alimentar 
e nutricional do Estado do tocantins/Gestão 2018-
2020.

A comissão Eleitoral do conselho de segurança Alimentar e 
nutricional do tocantins - consEA/to, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o inciso ii, §§3º e 4º, do art. 14, da Lei nº 2.400, de 14 de 
setembro de 2010, observando as seguintes considerações;

considErAndo a deliberação do conselho de segurança 
Alimentar e nutricional do tocantins - consEA/to e a resolução nº 
78/2017, de 02 de outubro de 2017, publicado no doE-to nº 4.969, de 
10 de outubro de 2017.

considErAndo a resolução 79/2017, de 20 de outubro de 
2017, publicado no doE-to nº 4980, de 27 de outubro de 2017.

rEsoLVE:

Art. 1º Publicar as entidades da sociedade civil habilitadas para 
participar da Eleição que comporá o conselho de segurança Alimentar 
e nutricional do tocantins - consEA/to, para o Biênio 2018-2020, 
conforme relação abaixo:

a. cooperativa de trabalho, Prestação de serviços, Assistência 
técnica e Extensão rural - cooPtEr;

b. conselho regional de nutricionistas - crn;

c. Ação social Arquidiocesana de Palmas - AsAP;

d. federação das Apaes do Estado do tocantins - fEAPAEs;

e. cooperativa Agroindustrial do reassentamento córrego do 
Prata - cooPrAto;

f. instituto de cooperação solidária - icAt;

g. Pastoral da Pessoa idosa - PPi;

h. Universidade federal do tocantins - Uft;

i. sociedade de Apoio a Luta pela Moradia do tocantins - sALM-to; 

j. comunidade de saúde, desenvolvimento e Educação - 
coMsAÚdE; e,

k. Associação nativa são joão - nAtiVA.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revoga-se as disposições em contrário.

irAMAr cArdoso dA siLVA
coordenador da comissão Eleitoral

dAniEL BArBosA dos sAntos
Presidente


